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PORTARIA N° 1783/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR LUIS SÉRGIO VIENSCOSKI

JUNIOR. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no An. 34, § 4°da Lei n°.

b) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 01 de outubro de 2024, 01 (um) dia de
Servidor LUIS SÉRGIO

VÍENSCOSKI JUNIOR, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°

10.272.501-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 046.327.389-30, residente e domiciliado

na cidade de Perobal, comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,

aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeado através

da Portaria n°. 323/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de outubro
de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de outubro de 2024.
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deferimento do Parecer Jurídico, nos termos do Art. 65, § 1°, da Lei
Federal n° 8.666/93. Assinatura: 14/10/2024.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO OR
DOENÇA A SERVIDORA ANDRESSA
ANSELMO DA CRUZ. E DÁ OUTRASPublicado por:

Eloyse Gonçalves
Código ldentificador:F93E51D9

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n° 835/2006;
o atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL
TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N® 022/2024 - PREGÃO
ELETRÔNICO N® 079/2023

TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N® 022/2024
ELETRÔNICO N® 079/2023. Objeto: Registro de preços para
aquisição de materiais médico hospitalares destinados a Secretaria
Municipal de Saúde. Contratante: Município de Inácio Martins/PR -
CNPJ n° 76.178.029/0001-20. Contratada: CLASSMED PRODUTOS

HOSP. LTDA- CNPJ n° 01.328.535/0001-59, Objeto do Termo de
Cancelamento Parcial: Cancelamento parcial e amigável da Ata de
Registro de Preços n° 022/2024, itens 053 e 114, conforme solicitação
da Contratada, da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Art.
64, Inc. II, da Lei Federal n° 8.666/93. Valor Cancelado: R$ 1.665,06
(Um mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e seis centavos).
Assinatura: 14/10/2024.

PREGÃO
RESOLVE:

I - Conceder, no dia 03 de outubro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n® 40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n° 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria n°.

753/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

Publicado por:
Eloyse Gonçalves

Código Identificador:9FB66640

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de outubro de
2024.

Registre-se,
Pub!ique-se, e
Cumpra-se.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

lporã-(PR), 15 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1781/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDINICE MACEDO
GRAVE. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identillcador:4257A771

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4® da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;
RESOLVE:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1783/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR LUIS SÉRGIO
VIENSCOSKI JUNIOR. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I - Conceder, no dia 03 de outubro de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

EDINICE MACEDO GRAVE, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 9.398.323-8 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 053.449.019-09, residente e domiciliada na cidade e
Comarca de Palotina, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA.
nomeada através da Portaria n®. 542/2023 de 31 de março de 2023,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 01 de outubro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

LUIS SÉRGIO VIENSCOSKI JUNIOR, brasileiro, casado,

portador da Cédula de Identidade RG n° íO.272.501-8 ● SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n® 046.327.389-30, residente e domiciliado
na cidade de Perobal, comarca de Umuarama, Estado do Paraná,

servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeado através da Portaria
n°. 323/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de outubro de
2024.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4D6E9009 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1782/2024

Iporã-(PR), 15 de outubro de 2024.
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